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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

PROCESSO nº 1036/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 06/2021 

 

1. Preliminarmente 

1.1. O presente procedimento licitatório tem o escopo na contratação de empresa especializada 

em prestação de serviço de rede Wi-Fi, que se caracteriza por alta disponibilidade, alta performance e 

segurança, com fornecimento de material e equipamento, instalação de sistema de comunicação e 

treinamento, conforme as especificações e exigências técnicas descritas no Termo de Referência (Anexo 

I) do edital.  

1.2. O Pregão Eletrônico nº 06/2021 foi publicado em 10 de junho de 2021 no Diário Oficial do 

Município de Santos, sendo que, no dia 18 de junho de 2021 às 12h41, foi encaminhado e-mail para este 

Pregão com pedido de esclarecimentos pela empresa BHC SISTEMAS DE SEGURANÇA. 

 

2. Tempestividade  

2.1. Cumpre consignar que o pedido foi apresentado tempestivamente, haja vista que a sessão 

pública está prevista para o dia 29 de junho de 2021 às 10h30, e, o artigo 13 do Ato da Mesa da Câmara 

Municipal nº 6/2019 c/c o Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta o Pregão na sua forma eletrônica, 

dispõe que até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, poderá ser 

apresentado pedido de esclarecimentos. A peça apresentada foi enviada em conformidade com o 

disposto no item 7 do Ato Convocatório. 

 

3. Questionamentos da licitante 

3.1. Alega a licitante em sua manifestação os seguintes tópicos:  

“No item 15 do Anexo I, pagina 93, é solicitado que a proponente forneça cabeamento 

estruturado de fabricante/procedência compatível com o padrão do fabricante Nexans já 

existente nas instalações da CMS. Entendemos que será aceito os produtos de cabeamento 

estruturado do fabricante Furukawa, linha Gigalan Premium, que é compatível com Nexans, 

atende e supera as especificações mínimas solicitadas neste edital e também possui garantia 

estendida de 25 anos. Como se trata de uma instalação nova, não irá interferir e/ou modificar 
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a instalação existente com Nexans, permanecendo a CMS com a garantia estendida do 

fabricante Nexans existente.  

Está correto o nosso entendimento?” 

 

4. Resposta ao pedido de esclarecimento 

Em se tratando de questionamentos com relação as especificações técnicas foi encaminhado ao 

setor solicitante, Diretoria de Tecnologia da Informação e Telecomunicação, que esclareceu o seguinte:  

“Este é o nosso entendimento: 

Levando em conta que a nova estrutura receberá racks próprios com seus respectivos patch 

panels não vemos nenhum impedimento, desde que, os cabos antigos sejam removidos e que a 

rede tenha certificação igual ou superior.” 

 

4. Análise do Mérito e Decisão  

Reputando a análise e manifestação do Setor Técnico – Diretoria de Tecnologia da Informação e 

Telecomunicação, que está Pregoeira, adota integralmente como fundamento para esclarecer, dando 

ciência ao peticionante do conteúdo deste expediente, através da Plataforma Bll Compras e Portal da 

Transparência da Câmara Municipal de Santos, com a continuidade dos trâmites relativos ao 

procedimento licitatório. 

 

Santos, 22 de junho de 2021. 
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